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DECRETO Nº 078/2016
Data: 07.03.2016
Ementa: Dispõe sobre cancelamento de empenhos de Restos a Pagar do

Exercício de 2015 e anteriores, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais que lhe são conferidas por Lei.

DECRETA:

Art. 1º - Ficam cancelados os saldos remanescentes dos empenhos abaixo relacionados
devido as solicitações por memorandos especificados.

N° EMPENHOS FORNECEDORES VALOR MEMORANDO

9956/15 VIA NOVITA LTDA R$               1.319,98 2014000469

14668/15 VIA NOVITA LTDA R$               3.170,00 2014000469

14654/15 VIA NOVITA LTDA R$               7.901,82 2014000469

14206/15 VIA NOVITA LTDA R$               1.319,98 2014000469

14105/15 VIA NOVITA LTDA R$               1.319,98 2014000469

12640/15 VIA NOVITA LTDA R$               1.319,98 2014000469

11582/15 VIA NOVITA LTDA R$               1.319,98 2014000469

11539/15 VIA NOVITA LTDA R$                   656,98 2014000469

11320/15 VIA NOVITA LTDA R$               1.319,98 2014000469

10960/15 VIA NOVITA LTDA R$               1.319,98 2014000469

4166/2015 TRAÇO CONSTRUÇÃO E SANEAMENTO LTDA R$       1.825.431,27 2014004263

12348/15 PRESTADORA DE SERVIÇOS SANAF LTDA - ME R$               1.359,49 2006015221

12347/15 PRESTADORA DE SERVIÇOS SANAF LTDA - ME R$                   639,14 2006015221

12313/15 PRESTADORA DE SERVIÇOS SANAF LTDA - ME R$                   364,64 2006015221

11499/15 PRESTADORA DE SERVIÇOS SANAF LTDA - ME R$                   789,60 2006015221

14009/2015 INFINIUM AUTOMOÇÃO INDUSTRIAL LTDA R$          221.817,00 2014004263

4165/2015 HIDROINGÁ POÇOS ARTESIANOS LTDA R$             91.244,20 2014004263

13842/15 CONS.  REG. ENG. E AGRON. DO PARANÁ R$                   103,97 2015002360

TOTAL R$       2.162.717,97

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de março de 2016.

Fabian Persi Vendruscolo
Prefeito Municipal
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